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	REQUER AO EXECUTIVO MUNICIPAL COM CÓPIA A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA E SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES A RESPEITO DO CUMPRIMENTO DA LEI MUNICIPAL Nº 4268/14 QUE TRATA SOBRE A COLETA DE LIXO ELETRÔNICO DE PEQUENO PORTE EM TODAS AS ESCOLAS PÚBLICAS E PARTICULARES DESTE MUNICÍPIO.  

	De conformidade com o que estabelece o Artigo 121, § 3.º, Inciso II, da Resolução de nº 005/91 de 24 de Outubro de 1991, Regimento Interno da Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, bem como ao que estabelece a Lei Orgânica do Município, o Vereador que adiante subscreve a matéria, depois de ouvida a Soberana manifestação Plenária, REQUER ao Executivo Municipal com cópia à Secretaria Municipal de Educação e Cultura e Secretaria Municipal de Meio Ambiente, documentos e informações a respeito do cumprimento da Lei Municipal Nº 4268/14 que trata sobre a Coleta de Lixo Eletrônico de pequeno porte em todas as Escolas Públicas e Particulares deste município. 
Considerando a preocupação com a degradação ao meio ambiente, e o cumprimento da referida Lei Municipal (em anexo), segue alguns questionamentos: 

1. Sobre o Art.3º; existe por parte das Secretarias responsáveis a publicidade da referida Coleta ou programação para tal?

2. A respeito do Art. 1 do §2º o Executivo Municipal tem conhecimento de quais Escolas aderiram à referida Lei? 
3. Quanto ao Art. 4º; foi efetivada alguma parceria com entidades particulares a fim do descarte desse tipo de lixo?

Plenário das Deliberações, Vereador Daniel Lopes da Silva, Câmara Municipal de Tangará da Serra, Estado de Mato Grosso, aos vinte e oito dias do mês de março do ano de dois mil e dezessete.

Ver. Prof. Sebastian 

“Lutar pelo bom, pelo justo 
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